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PODER EXECUTIVO/ 
Líl 119 7505 Dí o; Dl ABRIL DF 199* 1 / 

Conccd* Título d« Cidadão de Furtalpia 
ao Sr. José Amaro Sobrinho. 

A CXMARA >n'N:ClPAL PE fORTALEZA DECRETA E El' StSOO-
fc* !CÍI A SECTINTE LEI; Art. '.8 - Fica concadldo o Tftulo de Cld.i-

diio ila Forcalaia, ao SR. Joaí A. Sobrinho. Art. 29 - Eata Lei 
alKrarã ea vlitor na data da aua (iubllca^ãn, revogada» as di!i-y 
pialcõei e> contrário. PALXCIO DA CIDADE, on 07 òfe nbrll de, 
:<I94. Aatoalo Rlbuo Csbrala - P R C m T O MUNl«lU 

**« a** \ • . V\ 
L M « tiot DE 0/ DE AIRIL OK 199* 

Concede o Tftulo de Cidadão de Irotalerx 
ao Dr. Darlval «riniiel de Olindt. 

A CX.>(A«A MlíVIClPAL DE FORTALEZA DtXRETA E EU SANt!0-
«I A SECl':STE LEI: Art. 19 - fica concedido o Tftulo de Clda-
dilo de Fortaleza, ao Dr. Darlval Brinual de Olinda. Art. 2<: 
Eiita Lei encrarã em vigor na data de aua publlcavão, ravoga-
diia aa dlapoaivSea èa contrário. PAUXCIO DA CIDADE, ea 01 da 
al.rll da .:99*. Antonlo Elbrap C M b r a U - PREFEITO MMICI 

A LEI K 7507 DE 07 DE A>RIL DE 199* 

Dacamlna a priaeira progreaaão do servi, 
dor no plano aunicipal de cargoa e car-
ralraaPHCC e dá outraa providência. 

A CXMARA MíNlClPAL DE FORTALEZA OECRETAE Et SANCIO-
*ii A SEÚCINTE LEI: Art. '9 - A priaeirn progressão a que se 
rjfere o Art. 46 da l.el 7!*l,de :9 de «uiío de :992, dar-se-á 
pijr. antlRuldade, con vigência .i partir de 19 de .'janeiro de 
li*9*. Parágrafo Onlco - Será considerado neste caso, o in-
tfratício de 02 (dois) anoa de efetivo exercício n.i referên-
cia, exigido no parágrafo único do Art. i d.-i Lei crl.-id.n no 
.**i:aput**' deate artigo, apenas para aqueles . que, npvs de 
aiilo de 1992, ingreasaran no aerviço público municipal iiu ti-
viTaa altaracõaa de reierência, qualquer que tenham sido o 
aditivo. Art. 29 - aa despesas decorrentes da implantavãu da 
pclaalra progreaaão, de que trata eata Lei, correrão à conta 
djia dlapoalcòea orçaaentáriaa próprias da cada Órgão ou Enti-
d(ida, que aerão aupleacntadas en caao de Insuficiência. Art. 
31! - Conaldarar-se-á esta Léi em vig^r a partir de !9 de Ja-
Milro da 199*, revogadas aa d.lspoaltoes em contrl-irio. PALXCI.O 
njh CIDADE, aa 07 de abril de :994. Antoalo Elbano Ca^rala\ -
IHIFDTO MOnCIPAL. 

LEI RS 7S08 DE 07 DE ABRIL DE I W * ^ 

"Dá nova redação ao artigo 657 da Lal n9 5.538 de 17 
de daieabro de 1981 e do {tea *3 da cabala IV. do 
artigo 69 da Lal no 7.265 de 30 da deiaabro de 
1993". 

'A C)lHARA MUNICIPAL Dt FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-
Mi A SECUItlTE LEI: Art.. 19 - O artigo 657 da Lei nS 5.530 da 
i;' de deiaabro de 1981, paaaa a ter a aagulnta redação: Are. 
8S7 - "O praio de validade da licença de que trata o artigo 
airterlor,- excetuando-se aa placas, palnála a aurala Inatala-
d4)a aa estabelecimento particulares a- coaerclals, de teor 
vinculado às atividades neles exercldaa, será de no' náxlno 
3(10 (treientoa e sessenta) dias, conforme o caso e o critério 
dii autoridade coapetente que poderá renová-la por igual e au-
cjisalvo prato. < 1 9 - 0 prazo de valláade da licença para a 
liiatalacão de placas, painéis e aurala noa astabeleclmentoa 
pirtlcularea e coaerclais, de teor vinculado ãa atlvldadaa 
niilaa exercidas será por tempo Intdetaralnado, desde que aan-
t:idaa. Inalteradas as c»racterlstic»« Inicial» dii inatrunanto 
lUcanclado. i 29 - u oisposto nu parágrafo anterior se apll^ 
citrá ãa licenças vlgentea, deada que atendldaa ãa condições 
wila aatabalacldaa". Art. 2 9 - 0 Itea *3 da Tabela IV (TAXAS 

DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS) do artigo 69 da Lei n9 
7,:65 da 30 de dezembro de 1992, paaaa a ter a aagulnta reda-

.;ão: 

"43. I - Placaa por Unidade/ano. 

• »TE A • A 43(1) - 3 1 ; . . 

II - Placaa por Unidade/tempo Indeterminado. 
a) Para Mlcró-F.mpresa 

TE . A + A 
43(11) a - 31 

b) P;ir.i Outros 

TE A • :A ' 
43(Il)b - 31" 

Art. 3'.' - F.sta lei entrará em vigor na data da aua publl 
i;."ii>, revog.ida» aa dlspoalçòes «m contrário. PALÁCIO DA CIDA^' 
DK, rm 07 de .ibril de 1994. Antõalo Elbano Caabrala - PREFEI-
TO MUNICIPAL. 

JStJL. 

ATO DE APOSEMTADORIA 119 035S/9* - O PREFEITO MUNICI-
PAL DE .FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
ea vista u que conata do Procesao n9 1670 de 16.12.91, RESOL-
VE APOSENTAR: NOME: João Severino da Silva. R'NÇAO: Auxiliar 
de Servlçoá Ceraia IG. HAT. 304. LOTAÇXO: FUNDESP. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Art. 132, Inclao III, art. 133, inciso 11, art. 
138, inclao IV, art. 118, i 39 (alterado pela Lei n9 6901 de 
25.06.91) todoa, dlapoaltlvoa, do Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza - Lei n9 6794 de 27.12.90, art. 41 da 
Lei n9 7141 de 29.05.92. 

CR$ 32.882,00 
CR$ 3.945,84 
CR» 36.827,84 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS: 
Salário Base 601 
Anuênlo 127. 
Total de Proventoa Mensais '.. 
(trinta e seis ali, oltocentoa a vinte e sete cruzeiros reais 
e oitenta e quatro centavoa). PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, ea 24 de Janeiro de 1994. Antônio Elbano CaabraU 
- rUFEITO HOnCIPAL DE FOBtALEZA. 

ATO 118 O S M / 9 * - O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
no uso de suas atrlbuiçôea legala a, tendo em vista o que 
consta do Processo n9 6070/92, RESOLVE APOSENTAR; NOME: Val-
deci doa Santus Tavares. MATRICULA; 8109. CARGO OU FUNÇXO: 
Professor D-5D. LOTAÇjU): Secretaria da Educação e Cultura do 
Município. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 132, inclao III, art. 
138, Inclao II, art. 118, i 39 (parágrafo acreacldo pela Lei 
6901 de 25/06/91) todos dlapoaltlvoa conatantaa tio Eatatuco 
dos Servidores do Município da Fortala«a-Lai 6794 de 
27/12/90, art. 159, i único da Lal 4058 de 02/10/72, art. 98, 
Inclaoa III e IV, art. 100, art. 101 (alterado paio art. 33 
da Lei 5980 de 04/07/85), art. 102 a arC. 103, todos do Esta-
tuto do Maglatárlo do Município de Fortaleza - Lei 5895 de 
13/11/84^ art. 41, da Lál 71*1 da 29/05/92, art. 26 da Lei 
6026 de 28/11/85. 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS:* 
Venclsiento (120 hora^-aula) 
Anuênlo 2H 
Regência da Claaaa 40X.....' 
Nível Universitário 203; 

....CR» 41.666,83 
CR» 10.833,37 
CR» 16.666,73 

...CR» 8.333,36 

TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: CR» 7^75057^ Uetenta e sete 
ali, qulnhentoa cruzairoa raala a vinte e nove centavos). GA-
ÍIHF.TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 31 de Janeiro 
da 1994. Antônio EU>aaa C ^ n U - PIEFE^TO DE FORTALEZA. 

ATO 119 05«2 /9* - O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 
no uso de auaa atrlbultõea legala a, tendo em vista o que 
conata do Procaaao n9 16SS/93, RESOLVE APOSENTAR: NOME: Alice 
A-jguata da Fraltaa. MATRICULA: 4610. CARGO OU FUNÇAO: Profes-


